
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

Parecer Jurídico ao Projeto de Lei n° 066-04/2024

AO EXCMO. SR. VEREADOR CARLOS EDUARDO RANZI:

Manifesta-se esta Assessoria Jurídica em face do pedido
efetuado pelo ilustre Vereador Carlos Eduardo Ranzi, acerca da legalidade e
constitucionalidade do Projeto 66/2024, que trata de alterações propostas pelo
Poder Executivo Municipal junto ao Plano Diretor.

Nesse sentido, as alterações ao Plano Diretor possuem rito e
requisitos específicos a serem observados na tramitação do feito, os quais vem
insculpidos junto ao Art. 205 e parágrafos daquela legislação (Lei Municipal
11.052/2020).

No que tange especificamente sobre a legalidade e
constitucionalidade, tanto do Projeto de Lei quanto da emenda que o acompanha,
sua conformidade é certificada pela Comissão de Justiça e Redação, Ética e Decoro
Parlamentar (Art. 62, inciso I, do Regimento Interno), podendo a mesma valer-se,
querendo, de parecer opinativo da Assessoria Jurídica da Casa, nos moldes do Art.
58 do Regimento Interno:

Art. 58. Às comissões é permitido solicitar o
assessoramento por profissional especializado ou a
colaboração de funcionários habilitados, a fim de
elaborar ou executar trabalho de natureza técnica
ou científica de sua área de competência. (g. n.)
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Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

Assim, tendo a Comissão de Justiça e Redação, Ética e Decoro
Parlamentar sedimentado posicionamento acerca da legalidade e
constitucionalidade das proposições, não compete a esta Assessoria Jurídica, neste
momento, valorar, referendar ou contrapor posicionamento já expresso por quem
possui a prerrogativa legal exclusiva para tanto.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 20 de agosto de 2024.

PROCURADORIA JURÍDICA
Gustavo Heinen
OAB/RS 51.178
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